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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–170/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 05 de novembro de 2014.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,
 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que cria e instituí em âmbito Municipal do Programa Municipal de Políticas sobre Drogas - PROMAD.

 


O projeto proposto estabelece ações voltadas para a prevenção do uso indevido, tratamento, redução de danos e reinserção social de usuários e dependentes de drogas no Município de Araxá.

 


A implantação do PROMAD é, ainda, necessária para que haja alocação de recursos federais e estaduais para o desenvolvimento de ações no combate e prevenção ao uso de drogas.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

SARGENTO AMILTON MARCOS MOREIRA

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  263/2014

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Políticas sobre Drogas (PROMAD) no município de Araxá-MG, na forma que indica, e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 



Art. 1º. Esta lei institui o Programa Municipal de Políticas sobre Drogas – PROMAD e estabelece ações voltadas para a prevenção do uso indevido, tratamento, redução de danos e reinserção social de usuários e dependentes de drogas no município de Araxá.
 



Parágrafo Único: Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.

 



Art. 2º. O PROMAD se orientará pelas diretrizes e princípios da política nacional e estadual sobre drogas, contidas na Lei Federal nº 11.343/2006, na Resolução nº 3/GSIPR/CH/CONAD/2005 e no Decreto Estadual nº 44.360/2006.

 



Art. 3º. O PROMAD utilizará, no que for pertinente, as disposições contidas nas leis municipais de nº 6.016/2011 e 6.599/2014, que tratam, respectivamente, sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas (COMAD) e do Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas.

CAPÍTULO II

SOBRE O PROMAD

 



Art. 4º. O PROMAD tem por finalidade estruturar a política sobre drogas no município de Araxá, que terá por princípios: a responsabilidade compartilhada entre a sociedade civil e o governo; a integralidade, transversalidade e universalidade de acesso as ações; o respeito à dignidade da pessoa humana; o resgate e preservação dos valores familiares.
 



§1º. O adequado atendimento ao dependente químico também compreende ações destinadas aos co-dependentes.
 



§2º. As ações desenvolvidas pelo PROMAD atenderão às diretrizes técnicas e recomendações dos Governos Federal, Estadual e Municipal e de seus respectivos órgãos competentes; dos conselhos de controle social e participação popular relacionados ao tema; e do COMAD.

 



Art. 5º. O PROMAD será gerenciado pelo Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas (COMAD), órgão deliberativo, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano.
 



§1º. Todos os órgãos da Administração Municipal disponibilizarão cooperação técnica e financeira para a execução do PROMAD.
 



§2º. A Prefeitura Municipal de Araxá solicitará, quando necessário, a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, nos termos do artigo 30, inciso VII, da Constituição Federal.
 



§3º. O poder executivo municipal desenvolverá ações de promoção à saúde e de assistência ao dependente químico em todos os níveis de complexidade.

 



Art. 6º. A Prefeitura Municipal de Araxá fica autorizada a implementar o PROMAD mediante:
I. Integração das ações dos órgãos da Administração Municipal;
II. Implantação de projetos socioeducativos e de atenção psicossocial em escolas, igrejas, postos de saúde e demais entidades públicas ou privadas de atendimento ao dependente químico;

III. Celebração de consórcios, convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas de atendimento ao dependente químico;
IV. Celebração de contrato de prestação de serviços com pessoa física especializada no atendimento ao dependente químico;
V. Repasse de subvenção às entidades de atendimento ao dependente químico.

CAPÍTULO III

OBJETIVOS DO PROMAD

 



Art. 7º. O PROMAD tem por objetivos:
I. conscientizar a comunidade araxaense sobre os prejuízos sociais e as implicações negativas representadas pelo uso e abuso de álcool e outras drogas e suas conseqüências;
II. reduzir as conseqüências sociais e de saúde decorrentes do uso e abuso de álcool e outras drogas para a pessoa, para a família e para a comunidade;
III. promover a integração dos órgãos da Administração Pública Municipal, direta, indireta ou fundacional, bem como as entidades públicas e privadas presentes no município, a fim de realizar ações concernentes à prevenção do uso indevido, tratamento, reinserção social do usuário e dependente de álcool e outras drogas;
IV. Estimular pesquisas sobre o uso indevido de drogas no município, de forma que os resultados desses estudos possam orientar o desenvolvimento de ações voltadas para a redução da demanda de drogas e redução de danos;
V. Promover junto a rede de ensino municipal a inclusão de subsídios pedagógicos e educacionais sobre a temática drogas, instrumentalizando os professores, a fim de que possam, com observância de seus princípios científicos, desenvolver atividades voltadas para a prevenção ao uso de drogas;
VI. Implantar e fortalecer os programas, ações e atividades de redução da demanda de drogas e redução dos danos sociais no município, levando em consideração os indicadores de qualidade de vida, respeitando potencialidades e princípios éticos;
VII. Promover, junto aos órgãos competentes, o adequado atendimento ao dependente químico, incluindo ações destinadas às famílias;
VIII. Promover o respeito às diferenças, sejam sociais, raciais, religiosas ou de gênero, garantindo o acesso do usuário de álcool e outras drogas aos serviços de tratamento e reinserção social no município;
IX. Informar, capacitar e formar pessoas em todos os segmentos sociais para ações efetivas de redução da demanda e redução de danos, fundamentadas em conhecimentos científicos validados e experiências bem sucedidas, adequadas à realidade;
X. Mobilizar a sociedade para uma atitude de prevenção ao uso de substâncias psicoativas;
XI. Priorizar a temática da pessoa e não da substância psicoativa, favorecendo os fatores de proteção como forma de redução da vulnerabilidade;
XII. Promover a saúde e o estilo de vida saudável, por meio de campanhas à saúde integral da pessoa;
XIII. Verificar a formação profissional e do meio trabalhista, mediante ações de organizações voluntárias;
XIV. sensibilizar a sociedade e conscientizar o usuário sobre as razões que envolvam o uso de drogas, buscando compreender o seu significado nas estruturas políticas, econômicas e sociais do nosso país;
XV. criar mecanismos de cooperação entre os diversos segmentos sociais, governamentais ou não, como estratégias para intensificar as relações multilaterais;
XVI. instituir o acompanhamento e avaliação das ações de redução da demanda e redução de danos;
XVII. sistematizar e divulgar as iniciativas, ações e campanhas de prevenção do uso indevido de drogas com a finalidade de ampliar a sua abrangência e eficácia;
XVIII. garantir rigor metodológico às atividades de redução da demanda e redução de danos, por meio da promoção de levantamentos e pesquisas sistematizadas, avaliados por órgão de referencia na comunidade científica.

 



Art. 8º. O PROMAD contempla ações para a política municipal sobre drogas divididas em quatro eixos, quais sejam:
I. Prevenção;

II. Tratamento, recuperação e reinserção;

III. Redução dos danos sociais e à saúde;

IV. Estudos, Pesquisa e avaliação.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO DO PROMAD

 



Art. 9º. A execução do PROMAD será feita através do efetivo desenvolvimento de ações, capitaneadas pelo poder público, pela sociedade civil ou por ambos em parceria, voltadas para a redução da demanda de drogas e redução de danos provocados pelo seu uso e abuso.

 



Art. 10º. O Eixo I – Prevenção terá como ações:
I. Promover a sensibilização e conscientização da comunidade sobre os malefícios das drogas lícitas e ilícitas;
II. Fortalecer os fatores de proteção associados ao uso e abuso de drogas, tanto no indivíduo, como na família, na escola e na comunidade;
III. Desenvolver ações intra e extracurriculares permanentes nas escolas, voltadas para uma cultura de não uso de drogas;
IV. Incentivar o desenvolvimento de programas sistemáticos de prevenção ao uso de drogas em todos os níveis das redes de ensino, envolvendo toda a comunidade escolar;
V. Divulgar os números telefônicos (tridígitos ou não) dos serviços de denúncias e informações sobre drogas;
VI. Incentivar a estruturação e funcionamento das associações comunitárias (de bairro), de forma que possam desenvolver ações voltadas para a prevenção ao uso de drogas;
VII. Trabalhar temas relacionados ao uso de drogas (prevenção, tratamento e recuperação) com pais de crianças e adolescentes nos Núcleos de Atendimentos e espaços públicos existentes nos bairros;
VIII. Propor a inclusão de temas relacionados à prevenção ao uso de drogas na rede de ensino do município, de forma que possam ser trabalhados de forma transversal nas diversas disciplinas;
IX. Investir e apoiar atividades esportivas, culturais, artísticas, profissionalizantes, entre outras, como forma de inclusão social e de melhoria da qualidade de vida, mormente nos bairros com maior vulnerabilidade ao uso de drogas;
X. Desenvolver ações permanentes e integradas junto à comunidade, com projetos de prevenção, buscando fortalecer os fatores de proteção e minimizar os fatores de risco e danos associados ao uso de drogas;
XI. Estimular a criação de grupos de apoio dentro das empresas, para que possam desenvolver ações permanentes de prevenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas;
XII. Estimular no município a criação da “Parada Antidrogas” com a finalidade de envolver e mobilizar a comunidade em atividades voltadas para a prevenção;
XIII. Criar mecanismos de controles para avaliação das atividades de prevenção ao uso de drogas dos organismos governamentais e não governamentais;
XIV. Estimular a cooperação interdisciplinar entre os setores municipais, com a participação do setor privado, na aplicação de medidas coordenadas para prevenir o uso e abuso de álcool e outras drogas;
XV. Estimular a política de prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas no processo de implementação de serviços comunitários oferecidos pela Prefeitura Municipal;
XVI. Desenvolver materiais informativos e pedagógicos especialmente adaptados para jovens em situação de risco quanto ao uso e abuso de drogas;
XVII. Propiciar e oportunizar atenção à aplicação de estratégias globais de prevenção do abuso de álcool e outras drogas;
XVIII. Oferecer capacitação contínua e permanente aos profissionais da comunidade escolar para que possam trabalhar a prevenção ao uso de drogas com alunos em situação de vulnerabilidade social;
XIX. Oferecer capacitação continuada à rede de atenção, visando fortalecer as ações desenvolvidas de prevenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas;
XX. Desenvolver parcerias com órgãos que atuam na fiscalização de trânsito, para o desenvolvimento de ações voltadas para sensibilização e conscientização das consequências da violência no trânsito, decorrente do uso de álcool e outras drogas;
XXI. Inserir nos programas neonatal informações sobre os danos decorrentes do uso de drogas durante o período de gestação;
XXII. Buscar parcerias com a mídia local privada para divulgação de ações do PROMAD e inserção de temas em suas programações relacionados à prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas;
XXIII. Desenvolver ações permanentes de prevenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas dentro do Presídio Regional e no Centro de Reeducação do Adolescente (CERAD);
XXIV. Desenvolver ações permanentes de prevenção dentro do planejamento anual das atividades do município, com temas prioritários dentro da atenção primária à saúde;
XXV. Realizar no município simpósios, fóruns, oficinas de combate às drogas e workshops com a temática de prevenção ao uso de drogas;
XXVI. Fomentar, via Poder Público, a revitalização, manutenção e fiscalização de praças e outros espaços públicos existentes no município, que devido às condições de abandono e degradação propiciam ao usuário de drogas o acesso e permanência;
XXVII. Intensificar, via Poder Público, a fiscalização aos estabelecimentos comerciais quanto à venda de bebidas alcóolicas a menores de 18 anos;
XXVIII. Criar programas para trabalhar competências parentais nos bairros;
XXIX. Utilizar os espaços públicos existentes no município para o desenvolvimento de atividades que promovam a qualidade de vida, a saúde, o esporte etc., em contraposição aos sedutores apelos das drogas;
XXX. Incentivar a articulação da sociedade civil, movimentos sindicais, associações e organizações comunitárias e universidades para o desenvolvimento de estratégias que possam contribuir para a redução da demanda por drogas e redução dos danos causados pelo seu uso e abuso;

XXI. Incentivar as ações de vigilância sanitária na comercialização de medicamentos.

 


Art. 11. O Eixo II – Tratamento e reinserção social terá como ações:
I. Fomentar e firmar parcerias com entidades governamentais e não governamentais, buscando, por meio do esporte e da profissionalização do usuário/dependente de drogas, a sua inserção no meio social e no mercado de trabalho;
II. Fomentar a criação de um órgão/departamento dentro do Poder Executivo Municipal, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, mas com autonomia, visando à promoção de tratamento e reinserção social do dependente;
III. Estimular parcerias entre as diversas instituições de tratamento de dependentes químicos e empresas privadas, com objetivo de fortalecer as ações sociais e promover a inclusão no mercado de trabalho;
IV. Apoiar, através do Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas, projetos de instituições que atuem no tratamento e reinserção social de dependentes de drogas;
V. Promover parcerias com empresas que possam ministrar cursos profissionalizantes ao dependente químico durante seu tratamento;
VI. Promover e apoiar a capacitação de profissionais que atuam diretamente com o dependente e co-dependentes de drogas;
VII. Divulgar e apoiar o trabalho dos grupos de auto-ajuda presentes no município;
VIII. Promover o fortalecimento e estruturação da rede de atenção psicossocial do município, a fim de que os serviços previstos pela legislação possam ser ofertados de forma integral, oportuna e com qualidade;
IX. Oferecer atividades de ensino e profissionalizantes dentro dos Centros de Internação de Dependentes, Comunidades e Clínicas Terapêuticas;
X. Promover a reinserção social dos usuários, mediante diversas ações que envolvam, além do trabalho, cultura, lazer e educação, utilizando recursos intersetoriais e estratégias conjuntas;

XI. Divulgar e sensibilizar a comunidade para a importância de sua participação nas ações continuadas de reinserção social do usuário de drogas.

 



Art. 12. O Eixo III – Redução dos danos sociais e à saúde terá como ações:
 



§1º.  De forma primária:
I. Disponibilizar e promover campanhas para reduzir o estigma dos usuários de álcool e outras drogas, bem como seus transtornos;
II. Promover a capacitação profissional da atenção primária para desenvolver os grupos de ajuda aos usuários de drogas e familiares;
III. Promover treinamento e supervisão dos integrantes de equipe multiprofissionais, orientando as competências e responsabilidade de cada profissional e como executá-las;
IV. Estimular, junto ao Poder Executivo, a criação de equipe capacitada multiprofissional para suporte técnico à rede;
 


      §2º. De forma secundária:
I. Através da Rede de Atenção Psicossocial, oferecer serviços de redução de danos à saúde do usuário de álcool e outras drogas;
II.Fomentar a elaboração de ações integrais e intersetoriais de redução dos danos causados pelo uso e abuso de álcool e outras drogas, de forma a contemplar à atenção integral à saúde e a vida, buscando atender, minimizar e/ou eliminar todos os danos mencionados;
III. Capacitar as equipes do Programa de Saúde à Família – PSF para o desenvolvimento de ações voltadas para a redução de danos sociais e à saúde do dependente.

 



Art. 13. O Eixo IV – Estudos, Pesquisas e Avaliação terá como ações:
I. Propor a criação de um departamento de políticas sobre drogas, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Humano, que atuará na captação e a concentração das informações sobre álcool e outras drogas no município;

II. Estabelecer parcerias com o Governo Federal e Estadual para financiamento da ação de estudo, pesquisa, avaliação e comunicação; 
III. Buscar apoio junto às Instituições de Ensino e congêneres para o desenvolvimento de estudos aplicados ao álcool e outras drogas;
IV. Realizar anualmente avaliação das ações do PROMAD e impactos na sociedade araxaense;
V. Estimular a realização de um diagnóstico situacional do município sobre a demanda de drogas;
VI. Formular planos gerais de prevenção que compreendam, entre outras coisas, a elaboração de estratégias e ações baseadas em estudos de prognósticos e que sejam objeto de vigilância permanente e avaliação cuidadosa durante sua aplicação;
VII. Promover a avaliação dos serviços de tratamento oferecidos no município, seu alcance na comunidade e atuação dos profissionais, assim como os resultados obtidos;
VIII. Incentivar a pesquisa sobre o impacto de atividades como esportes, cultura e artes na prevenção e tratamento do uso de drogas.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 



Art. 14. Os casos omissos da presente Lei serão resolvidos por proposta de 2/3 dos membros do COMAD, aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

 



Art. 15. O PROMAD deverá ser atualizado com 10 (dez) anos de vigência, ou, a qualquer tempo, mediante provocação do COMAD, frente ao advento de alterações na legislação que modifiquem a política nacional ou estadual sobre drogas.

 



Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

MIGUEL ALVES FERREIRA JUNIOR

Prefeito Municipal de Araxá
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